
DISPENSA !I 0V00015/2025 

N' 2sne8L.voaoi.s 

CONTRATO N': 00058/2025-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE ST CET,PRRM A PREFEICURA MUN:CTP,AL Mr. 

ARARCNA E ELETROLAR COMERCIO DE MOVEIS LM,  PARA Jr*úRN±:-:=1 -c. 

DIWR:MINAD7 ME:•:: NA FCEMit. Pkrin!Xfl: 

: . PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA - RUA 

PROFESSOR MOREIRA, 21 - CENTRO - ARARUNA - PE, CNPJ N' 08.927 105/0001-00, NESTE ATO 

REPRESENTADA PELO PREFEITO AVAiLDO LUIS DE ALCÂNTARA AZEVEDO, BRASILEIRO, CASADO, 

ADMINISTRADOR, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA CEL. PEDRO TARGINO, SIN - CASA - CENTRO - 

ARARUNA PB, CPF N° 419.115.554-72, CARTEIRA DE IDENTIDADE N' 869.848 SSDS/PB, 

. - - ELETROLAR COMERCIO DE MOVEIS LTDA - R DA MATRIZ, 152 

- CENTRO - TACIMA - PB, CNPJ N' 27.461,CO2/0001-34, NESTE ATO REPRESENTADO POR BERENILSON DA 

COSTA ARAUJO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA DA MATRIZ. S/N. 

CENTRO - TAC/NA - PB, CPF N' 044.256.944-06, CARTEIRA DE IDENTIDADE N' 2463452 SSP, 

ier irar . 

!•,f e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

licitação n" /V3OCW:12:, 

.FeJeral 14.13', d,‘.. 2021; Lei :"er,piementar n" 

lecilaçàJ pertinenre, zongio,::adas a2 a_ eracões mcstericres das rerer • ' 

no, centiatantes estAn sujeitos come também as cláusn deste =nato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

,vrAturd -oid:amer- • • . i.ZAAn, ' : CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ELETRODOMESTICOS PARA COMEMORAÇÃO EM ALUSÃO AO DIA DAS MÃES NESTE 

MUNICIPIO, A SER PROMOVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ARR1STENCIA SOCIAL. 

ri'oorosamere :onc.1;ões explesoa.: 

instrumento, propesLa apeseoLada, especificações : _espondentes. processo de 

'Jispersa de Licitação n' CV00315/2025 e instruções do Conorata• - -,.., documentos esses que fin ' 

fazendo partes .rategrantes do presente :entrare), independente te transcrição; sera realiza 

na forma inteva'. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

' lente cnnriatn, 

QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS 

pre;:o prepdto, e de R$ 12.542,00 (DOZE MIL E 

COOIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P TOTAL 

1 ri..1.L R L . . UN: .1r.0,(W,

- --  ---:,, ,, 459M - .49!),•:. 
i LWfij:.:!-Iv ' FiN 69,0'3 f.:9C,.)C1

., 

''-.), ; ,r1:-. 591,CPS,
UN L • 

Valor Total: 12.542,00 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
• no prazo 

lientro do rrazo de '::gência da . ..:,1,:rataçáo e oeci ante soii ão do 
puder, scfrer reaustc àpóa j inlorteqnz de um ano, na wezsm. vr,, i3:,Ac 

no :PCA-IBCE acumulado, tomando-se por base ó mês do or;:amen_c er_cdo, exclus ame,'. 

as obr1ga0es inciadas e corcluidas após a oco ê1 1-1 na anualldad:. 

Nos reajustes subsequentes ao orireizo, o interreno m-nimo de ur. ano sera contado a partir 
dos efeitos financeiros dn rimo reauste. 

No raso de atraso ,u nà-.) d•v,ilgacãO de indice ;.= rea'iLstamento, o Cnntràtntv ',miara ao 
Contratado A importancia calculada pela última vat--acão conhecida, liquidanoo a dttcvcr1;,-a 

nerrespnndente tão logo seja livn:yado indice definitiv . F'iea e Ccntratado obrigado a 
apresentar memória de cá.:culo rererente ao reajustamento Oe preçns do valor remanescente, 
sempre que este ccoltel. 

Nas aferições finais, e indico u-.ilitado para rea'uste será, obr...jaior,amen!e, n detin 
inchce estape realusi flNente, verha a XPT" putlntz, 6J AL.J;,pe' - 

possa mais ser ntiliz.idn, ,;nrá zdotado, em substituirn, n '.?icr a ser de",erminado p.• 
legislação então em ?Igor. 
Na ausénri previsrie legal ,..luant:! ao Lndice substltnre, _-,jetad novn 
fica1, o: reaius-_arern dn nreco do ralor remanesoen!e, onr 

G registro ia varraçãe a, Vni entiarual para face: 

real.zado por sirples apos*_i:a. 
O prazo para resposta ao pedido do co eqLilidr_o oconómico'tinanoeiró, o,uando 
for u caso, será de ate Jrr r.i,3 data do fornecimento da documentação comprebatoria 

fa:'e ao reav:sne le preços poderá 



CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

02.050 811C.DE ASS/ST.SOCIAL E DESENV.HUMANO - 08 244 0033 2036 - AMPARAR E PRESTAR ASSISTA 

COMUNIDADES CARENTES - FONTE DE RECURSO. 15001000 - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.32 - MATERIALL

BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
• -- Afe-luad: eedlare-e pleeeeee rege_ar e em L,MMA , , 

dispo5lçeee dcs Arts. 141 
de trinta dias, Lnrtades et - • . 

1 . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA ViaNCIA: 

• ptaro irÁximn erá rl )1,,à ;',,ntratd[a,, admi= pr,ir.eeee- r).9 eenerzwet , 
hieeteeee e,evistae na Lei 14. 33/21, esea ataim. ;oJicado e ecra considefode da emiseeo do 

Pedido de Compra: 

a - Entrega: 3 (três) dias. 

A vigée sere detcrmInada: até o Iinnl do eXereleio finaneeirc e= 
considerada ca cate de sua assInatura; eederco eor prorregale, '35 hipeteses e nos ter-lens d'Jr 
Átzs. lkee a 111, na Lc.i. 14.133/et. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Eie2Liar o zaiamente fernecemento efetivamente realizado, Je ~ide com AS 

te;:perrivas cletaeulas de presente centtate; 
h - Proporcionar ao ron:raado Lodos OS meios neressállos para e eiel fernecemente contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irteettlat'eade eneontrede verte á gua idade de 

produto fornecida, exercendo n mais amela e completa feeealizaeào, o que rine exime e 
Contratado ce suas responsabi leades contrate.us e leeais; 
e - Designar reptenen-antes cem arributeees re Gester e flrel eesre entrete, cenforre 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respertivos substitures, especialmente 
pata ceordenat ae atividades telseionadar á fincelizaçãe accmpanhar e fisealizar a :xla 
execucão, respectivamente, permit_Ca a contrataceo de terzeLros para assistência e subsidio da 
fiscalizaçao com inforrações peretnentes a essa attebuição; 
e - ebservar, em ccmpatibilidade cem o objeto deste contrato, as eisposieees dos Arts. 115 a 
123 7ei 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO 

• Ex, • i.ev:dAmenr-, . 1.srrite nd presente 
contrete, een-rc dos melhores paramerrcs de cinalidade estateleriens para c rame de atiwdede 
relacionada ao objeto contratual, com observem:ia aos prezes eslepuledus; 
b - hespensabil:zarese pc todes os ónus e obrigações eencernertes à legislaçâo fiscal, evil, 
tributária e traria-nista, bem como por nocias as despetas e rompremisses assumieee, a TIAIgne,r 
ti:ulo, perante seus fc.•'necedOres eu terceiros em ra7ac da exeeueàe dc )t:et e central-3de: 
e - Man:e: prep:stc capwirado e idóneo, arei7.e pelo Centratanre, qeerelo da execueltu do 
contrato, que o represente integrai:nen:e em *.eades os seus ates; 
e - eerml-ir p faeelltar fsralização do Centiat?trr devendo ;.:restar infnrmen P 
eszlarecimenlos soli:itados; 
e - sere responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ee a :ercPiros, 
deeorreneee de eua culpa oe dolo na exeeuedo co enntrate, eàe excluindo ou redueleele eeea 
respersao11-.eade a fiscai i -/dc3e ou o azompaneameuto pelo e-gão - rtereeáado; 
f - Nãe ceder, transferir ee subcentralar, ee tede ou. em paite, ,.beto deste inm-.rumentu, 
sem o conhecimento e a devida aueorizaeec expressa do Contratente; 
g - Manter, durante vigAnria .:ontiaro, em rompatlbelidade com as obrigações desune:des. 
todas 35 rondições de regular -.dade e eualificaeec exicrdas no respectivo precesse de 
ronttataeâe direta, apreuentandu ao een-rararrp ea ducumenree norwssaries, àefti4JIV ,pe-
solicitad.;,2 
h - curprir a tet;etv'ó de cargos previeta er ei paia pessoa com defeiència, para .eaolLitado 
ca ?revidáncia Saciai ou raro aprendiz, 'ver, come az reaervae kie rerges previa:as em oulto 
normas especificas, ao longo de toda o execução do centrate, e sempre que salizitade peea 
Contratante, deverá comprovar c cumprimente dessa reserva 10 cargos, com a ndiracae dos 
empregados que preencnerem as refnridas vagas; 
i - ebeetvat, em cempatibirleal- o objete deste , ç,of:ato, as citsposiçt'.e dee At s. 115 a 
123 da Lei -4.133!21. 

CLÁUSULA DÉczma - DA ALTERAÇÃO E ExTrInko: 
Ente contrato pod-re a deviea 24'st:7:cativa, eeilarera:menre pelc rontrotaiitt, 
OU por acorde entre as partes, nOS casos C condiçócS previstas nos Arts. 124 a 12t, e sua 
ex7-.inção, forrelmente retivads rem autos de preeesse, aseeeuiaeos e centradi-ere amel 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposrcees des Arts. 13'; a 139, todos da eel 14.133/21. 
Nae alteraçõen unilfeetare d que ee refere e incife, 1, de capur in Arr. 124. da Lei. 11.133/21, 
o Coneralado será 'brigado a aceitar, na n mesmas ..endicees contratuais, de.réSCÍMOG ou 
supressões gue se f -erem nas rnmpras, de a:é o -esperrivn l is.te fixado to Art. 125, do mesmo 
dipiema legal, Co valo: ia-cia1 atualradc Loatrato. heri um acréscimo ou supresso poderá 



eetabeleeldu, Nd1W, euereeseeu leeultantes de deerdo ..elebrdde entee ee 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

eeeteteee a pzee..nte eeu.ee,eieeie e ,eeeezvadas as condeçtes ee adImpeementc das ebregaçecs 

paetuacas, os precedieeneos e cendieeee pa:a reeeter see orajeLo pelo Conezetanee obedecerec, 

eoefeeme o esse, às dieereeiCeee dc M . 4;;), de Lei 4.11R/21. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

C forneceeer ou o Cereiraeade respenzat" --dc admeniseretleamente, facultada a defesa n2 

preze- legel da Irtereseade, infreçeos prze.entee no Ale. 155, ei +1. 133'21 P nenen 

apliranas, na forma, enndi,eLe -, regras, prazos e preeolimenree def:reiee eer Arte. 156 a 163, 

en menen lip- ome legal, as segeintee sareees: 4 - edeertercie eleieede exclueivemeele pele 

intracáo admenistrativa ue dar causa á inexecueãe parcial do contrato, gennio não se 

justeeicar a imposiçào de penalidade mais grave: b - multa de mora de 3,5e (zero vereula cinco 

por ceneol aplicada sobre o valer do cenerntre por eia ee atrase ineeerefieede na PXPCW:A0 da 

ebieea da cenIzaleceo; c - melee de 1Ce Ide- oet ceetei sobre e valor do contra:. por ;talvez 

dar, infracees administrativas previetas ne referido Ar:. 155; d - impedimente de 11.cetat e 

contatar ne Arbitre ea Admirle:ração dire-..4 e :ndirete do ente rederaLive eee Livor 

aplicado a sanção, peee prezo máximo de erés anos, aplicada -ao respensavel pelas infrações 

adminestratevas previstas ros incisrs II, ITT, TV, V, VI e VII do caput de refcridc Art. lee, 

quando não se justefiear e impueecee de penalieade meie eleve; e - declaracee de intdoneedade 

para 'leiter ou contratar no ámbetu j4 Adeeneetraeee Públiee erecta e indereta de todns os 

entes federatIves, pele er.ere mlnirre de ene. e reemmo dr meie enes, apljeada ao 

responsável pelas infraçees administrativas previstas nes: incesos V111, eX, X, X1 e XII do 

caput do iefezide Art. 155, bem como pelas enfeações adminietrativau previstas nos Ineinon 11, 

III, :V, V. VI e VI: dc caput to mesmo arteee lee juszifiquee e impesição de penaledaen main 

grave que a seneec referido ac e 4" do referido Art. 15£; I - apicaçee cumuede de oura

. 110e5 previseas na Lei 14.1'?3/21. 
Se o valor da mula ee indonieeçáe devree elle lei reveleiee ee ereey de le :Las após a 

vomereeeteeo do Contrne-dd.), gerii autematicemee-e ieareneado en primeira parcela da pn9m~10 m 

de le (vre cue e Contrataco ver a fazer ies, acrescect e "_erer eeratcrlos 
ou, quando for o caso, cobrado .icieclalmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventeals ateases de pegamenen nos temos desee erstrunento, e desde que o 
Cenrretedo nen tenea ~corrido de e:gume ferme pere e UtrJ3t.:1, 4Crá 2dMitIda I compeneneo 
fineneeire, Aceire, n data limite fixede para o pagamenLL até a data cerreeponlenee ao 

etetevo pagamento da parcela. Os eneargee rerarbriee dovecee cm raro do atraso no pagameneo 
serão calculedos cem utiltzeçãe de seguinte termule: EM N - I, rende: EM - eneerges 
moraterios; N nemezo de deas ent.re a daLa prevista para o pagamerto e a do efet..-..vo 
pagarente; Ve - valei da parcela a ser paga; e 1 e indice de compensação fineneeire, ennie 
apurado: I e (TX ' 100) - 365, sendo TX percertual do 1PCA leee ecumulado nue uleimce doze 
meses ou, na sua falea, em novo índice adotado peio Govenn Federel que o sutstetue. Na 
hipótese do referida indice estabelecidc para 3 eorpensecee finerceira ~ha a ser cxtentc ou 
ee qua..quer tema nes, p)ssa Si ;! , ie vier 

sez dutermenede pule leelsleçãn enten em vienr. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAOES PERTINENTES A IAPD: 
d - As partes conlretaeLee ceeereo cempzir a Lel n° li. .03, de 14 ce Agosto de efee, que e e 
Lei Geral de eroteeelc de eades Pezsoaez LGPD, vante a :odts os dados pessoais 01 que tenhar 
acosso em rezar) deste contrato, independentemente de cerlaraçae eu de aceitação expresse. 
b - Os dados ~iene memento peeerãe eet urillzadus psta as finalidades gee justefirarem seu 
acesso c de acordo com a toa-fe e com os principies de Art. 6 , C3 Tee 13.1egne, 

e - É vedado e compertilhamenee rom terreiree de qualquer dade elisrde, fere doe hipóeeses 
permitidas em Le:. 
d - Censtitu- atribuição de Centeatade orientai e treinar seus enprogadns, quando foi o case, 
sobre 35 deveres, regeesieos e respensab.111ader eeeerrenree de T pr. 
e - O Coneratanee devera ger informado, no e-aeo de c.el-leo dias úteis seere tueee oe eontratee 
de subepereção tezmados ou que venham a ser eeeebradcs peio eentreeedo. 
f - O Centrelado deverá exigi- de SUb2per3dreS C seteentraeadee e cumprimente W.)d deveres de 
presente eláusela, eermeneeeedo integrelnente reeponsevel per (Jazere:ir sua observancia. 
g - O Contratante pcdera reallear diligencia para afertr o cumpw'mente desta .:I.áusala, devendo 
e Contraeede aeendet prentamente everiele.e ped.enn de :n-mpreveçãe fnrmuladen. 
h - e Corr.:ratado deverá prestar, nc pra.:o £_xado pelo contratante, prcrrogavel mediante 
lust:ficar:va, quais:ver infeynav.%ee aceree dns dados pesseaze pa:a cx:primento da 
inclusive geen:o e eventual descarte realizado. 
i - eerminece e eretamento dos deeos non totMot, CÁ.) er._. 15. e çie,rt de Cent:ateade e: mine-1ee, 
eom exeeeee des hieeteees de Are. le, ambos da Lei 13.76 /1P, rrliindo wie.nR ole qu heevez 
necessidade de guarda de doceeen:atebe para fins dc ccmprovaçáo de cumprimento de nbrigaeees 
lega_s ou centraeeals e aemente enquaneo n4o prescritas essas obeiyeeees. 
j - es bancos de dados fcemadoe a pareir de exeeeçeo dei cbjero deste ccntzatc, notadamente 
aqueles q,re se prcpenhar a armazenar dedos pessoais. devem ser mant.des em ambiente vireeel 
controlado, com registro TreiVidUJi restreave1 ee tretameetoe reálizedcs, conforme Art. 3e, ca 
Lei le.e0g/Ift, coe eeee ee-s ., ee- e, ee-erio e -eqist-o da f.nalidade, eteeee de 
reseensabilezaeãe. em ca.:c, de eventuais ameseóes, eeevlee eu etunes. Cs referidee banze-e de 



dados devem nrr desenvolvidos em fnrmatc interoper3v , .s fim de garantl: a reutiliranãe 

cie4;sez; dadcs relc Contratante nau hiroresec previu-_as na
k - 1) presente cont.:ato es lijcito a alter.aces nrs.prorreixontos petinecteu trar.amento 
de dados pessoais, quando .rdieado peta autoridade 
Nacional de Prote;ãc de raciss, per Nieio de opini3es 

forma ca LGEn. 

r.orperenre, em eurecial a suror- dade 

:éCLiedt; OU reccmendacSes, editadas na 

cLOwsuLa DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para irirr am qUest3Ls deerrone.=m i r c,_)ntrãto, Fç.lo da Coma-re 
Alasuea. 

r114.,

E, per estarem de plene 3201d3, fe- 13vrazo p1,2s le em C2(euan) vias, u quai vaA 
assinado p&as pa res e por duas testemurk.as. 

TESTEMUNHAS 

• 
7s•i- 4 • 5 I( • S 9 

• 

rarera - PS, C4-) ee 

Lq
A-LDO tUiS DE AL 
refeito 

ce 
ELETRO COMERCIO DE MOVEIS LTD 
EsEPLNI N OS .:()...;TS Ann-rn 


